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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
EDITAL

EDITAL Nº 001/2021
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOVERNADOR VALADARES

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA ESTAGIÁRIOS
CURSO DE DIREITO

O JUIZ FEDERAL WESLEY WADIM PASSOS FERREIRA DE SOUZA, Diretor da Subseção
Judiciária de Governador Valadares, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os termos da
Lei n. 11.788, de 25 de setembro de 2008, da Resolução n. 208, de 04 de outubro de 2012, do Conselho da
Justiça Federal e da Portaria PRESI 7013202, torna público o Processo Seletivo de Estágio para
estudantes do curso de Direito, conforme as disposições a seguir:  
1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 – Este processo seletivo tem por finalidade a formação de cadastro de reserva para preenchimento de
vagas de estágio para estudantes dos cursos de Direito, que exercerão suas atividades nas unidades da
Subseção Judiciária de Governador Valadares.
1.2 – O estágio na Subseção Judiciária de Governador Valadares exige carga horária diária de 04 (quatro)
a 06 (seis) horas de atividades, a ser definida na contratação, e tem como contraprestação bolsa mensal de
R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais), acrescida de auxílio-transporte no valor de R$ 5,60 (cinco reais e
sessenta centavos) por dia de atividade no mês, sendo tais valores reajustáveis de acordo com a
disponibilidade orçamentária do Tribunal Regional Federal da Primeira Região. Será contratado, ainda,
em favor do estagiário, seguro contra acidentes pessoais compatível com valores de mercado.
1.3 – As contratações para estágio dos estudantes aprovados dar-se-ão de acordo com o número de vagas
fixado pela Diretoria do Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais. 
1.4 - O processo seletivo será regido por este edital e seus eventuais aditamentos, erratas, instruções,
comunicados e convocações dele decorrentes, obedecida a legislação atinente.
1.5 – A participação no presente processo seletivo é aberta a todos os alunos do curso de Direito
regularmente matriculados em instituições de ensino superior oficialmente reconhecidas. e que estiverem
cursando entre o 5º (quinto) e o 8º (oitavo) períodos. 
1.6 – A contratação do candidato aprovado e convocado para o preenchimento de vaga está condicionada
ao efetivo cumprimento dos requisitos quanto ao período acadêmico em curso (máximo oitavo período) –
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ver item 3.1, à regularidade documental, à higidez de saúde física e mental do convocado, bem como à
assinatura de termo de compromisso entre a Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais/Subseção
Judiciária de Gov. Valadares, a instituição de ensino e o estudante. 
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 - As inscrições serão realizadas com o preenchimento do Formulário de Inscrição, disponível no link:
https://docs.google.com/forms
/d/e/1FAIpQLSeNHnd5oE3CLHGx63BSqcYm3LVljxDuhH1LhW25v1bzs0RC4A/viewform?vc=0&
c=0&w=1&flr=0, no período de 1º a 16 de abril de 2021.
2.2 – É preciso ter uma conta no GMAIL para acessar o formulário online e realizar a inscrição.
2.3 – No ato da inscrição, o candidato deverá anexar, em formato PDF único, no campo próprio indicado
no final do formulário de inscrição, os seguintes documentos:
a) Documento de identidade;
b) Declaração de matrícula no semestre em curso;
c) Histórico escolar das disciplinas cursadas nos três seguintes períodos: 1º e 2º períodos cursados em
2019 e 1º período cursado em 2020.
2.4 – No ato da inscrição os estudantes com deficiência deverão declarar a sua condição para fins de
enquadramento na situação especial prevista no parágrafo 5º, do art. 17, da Lei n. 11.788/08 – ver item 4.
2.5 - No ato da inscrição os estudantes que se autodeclararem pretos ou pardos concorrerão às vagas
reservadas aos negros, conforme estabelecido no Decreto n. 9.427 de 28 de julho de 2018 – ver item 5.
2.6 – O candidato não poderá, após o ato de inscrição, solicitar seu enquadramento como preto ou pardo.
2.7 – O ato da inscrição implica a plena concordância por parte do candidato com as normas deste edital,
sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.
3. REQUISITOS E DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO DO CANDIDATO APROVADO
3.1 – O candidato aprovado, no momento da convocação para a contratação, deverá ser aluno
regularmente matriculado, no máximo, até o 8º (oitavo) período do curso de graduação em Direito, em
instituição de ensino superior oficialmente reconhecida.
3.2 – Aceita a vaga para a qual foi convocado, o candidato terá 3 (três) dias úteis para providenciar e
apresentar a documentação necessária para o ingresso nas atividades de estágio, a saber:
a) Declaração da instituição de ensino de que o candidato é aluno regularmente matriculado entre os
períodos/anos supracitados;
b) RG e CPF válidos;
c) Comprovante de residência;
d) 1 (uma) foto 3x4;
e) Atestado médico que comprove sua saúde física e mental.
3.3 – A aprovação no processo seletivo não gera direito à contratação, mas apenas expectativa de ser
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convocado para preencher vaga de estágio.
3.4 – O candidato aprovado será convocado para contratação por ordem de classificação, de acordo com
as vagas surgidas.
3.5 – O candidato convocado para contratação não tem direito à escolha da unidade onde exercerá suas
atividades, competindo exclusivamente à Justiça Federal a determinação de sua lotação, bem como do
horário de realização das atividades de estágio.
3.6 – O contrato de estágio será regido pela Lei n. 11.788, de 25 de setembro de 2008, bem como pela
Resolução n. 208, de 04 de outubro de 2012, alterada pela Resolução n. 315, de 24 de outubro 2014,
ambas do Conselho da Justiça Federal.
4. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
4.1 – Aos portadores de deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente processo seletivo.
4.2 – Em obediência ao disposto no parágrafo 5º do art. 17 da Lei 11.788/08, será reservado aos
candidatos aprovados portadores de deficiência, o percentual de 10% (dez por cento) das vagas
oferecidas.
4.3 - Para cada dez vagas de estudantes convocados da lista de aprovados, uma vaga caberá ao candidato
com deficiência, qual seja a 3ª (terceira) vaga.
4.4 – O candidato portador de deficiência aprovado e convocado deverá apresentar, no ato da contratação,
laudo médico elaborado às suas expensas, que ateste a deficiência, emitido há no máximo 06 (seis) meses,
a fim de se verificar o enquadramento de sua condição especial nas categorias legais, bem como se há
compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições do estágio.
4.5 – O candidato portador de deficiência que não declarar sua condição no ato da inscrição não poderá
posteriormente solicitar seu enquadramento como tal ou invocar essa situação especial para qualquer fim.
5. DOS CANDIDATOS NEGROS
5.1 – Em obediência ao disposto no Decreto n. 9.427, de 28 de junho de 2018, ficam reservadas aos
negros 30% (trinta por cento) das vagas oferecidas no presente processo seletivo.
5.2 - Para cada dez vagas de estudantes convocados da lista de aprovados, três vagas serão reservadas aos
candidatos negros, quais sejam a 4ª (quarta), a 7ª (sétima) e a 10ª (décima) vagas.
5.3 – Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à
ampla concorrência, de acordo com a sua classificação na seleção.
6. DO PROCESSO SELETIVO
6.1 – O processo seletivo será realizado por meio do cálculo da média aritmética simples do somatório de
todas as notas finais constantes no histórico escolar, obtidas nas disciplinas cursadas pelo candidato. 
6.2 – Disciplinas não integralizadas pelo estudante por reprovação ou infrequência, não serão
consideradas aritmeticamente para o estabelecimento do número divisor do somatório das notas obtidas. 
6.3 – No caso de empate aplicar-se-á a seguinte sequência de critérios de desempate:
a) candidato com idade igual ou superior a 60 anos, conforme art. 27, parágrafo único da Lei nº 10.741, de
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01/10/2003;
b) candidato que se encontrar posicionado em período menos avançado no curso de Direito; e
c) candidato com maior idade.
7. DOS RECURSOS
7.1 – A lista de classificação preliminar será afixada na sede da Subseção Judiciária de Governador
Valadares e na Coordenação de Estágio junto às instituições de ensino, na data constante no Anexo I deste
Edital.
7.2 – Será admitido recurso no que diz respeito à avaliação do histórico escolar, erro de cálculo da média
ou erro material quanto à listagem dos aprovados, devendo ser interposto no prazo de até 2 (dois) dias
úteis após a publicação da lista de classificados, que ocorrerá na data constante no Anexo I deste Edital.
7.3 – O recurso previsto neste Edital deverá ser entregue, com indicação precisa do objeto em que o
candidato se julgar prejudicado, no Núcleo de Apoio à Subseção Judiciária de Governador Valadares –
NUSUB/GVS.
7.4 – O recurso deverá ser entregue em envelope lacrado, tamanho ofício, contendo os seguintes dados na
parte externa e frontal:
a) Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais – Subseção Judiciária de Governador
Valadares/MG: Edital n. 001/2021;
b) nome completo do candidato;
c) nome da instituição de ensino.
7.5 – O recurso será direcionado à Diretoria da Subseção Judiciária de Governador Valadares e deverá
observar os seguintes requisitos:
a) ser digitado;
b) conter a identificação do candidato;
c) conter a(s) indicação(ões) da(s) hipótese(s) impugnada(s) pertinente(s) ao processo seletivo, conforme
item 7.2; 
d) ser elaborado de forma concisa e coerente para cada hipótese impugnada, com argumentação lógica e
específica, de forma articulada, com indicação precisa do prejuízo afeto ao candidato recorrente.
7.6 – Admitir-se-á um único envelope por candidato, contendo o recurso.
7.7 – Não serão considerados recursos: meros requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou
quaisquer outros instrumentos similares cujo teor não esteja previsto no item 7.2.
7.8 – Não serão admitidos os recursos encaminhados via postal, internet ou qualquer outra forma que não
esteja prevista neste Edital, assim como aqueles apresentados fora dos prazos fixados neste Edital.
7.9 – A comprovação da tempestividade dos recursos será feita por protocolo de recebimento, atestando
exclusivamente a entrega do envelope.
7.10 – Poderá haver alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior
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em razão da decisão do recurso à Diretoria da Subseção Judiciária.
7.11 - Não haverá reapreciação de recursos.
7.12 – Julgados eventuais recursos, o resultado final do processo seletivo será homologado e divulgada a
lista de classificação final na Sede da Subseção Judiciária de Governador Valadares e na Coordenação de
Estágio das instituições de ensino, na data prevista no Anexo I.
8. DA CONVOCAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS
8.1 – A convocação para o preenchimento de vaga de estágio na Justiça Federal dar-se-á através de
mensagem eletrônica (e-mail), utilizando-se os dados cadastrais fornecidos pelo candidato no ato de
inscrição no processo seletivo.
8.2 – O candidato aprovado e contatado por e-mail deverá dar resposta sobre sua aceitação ou não da vaga
de estágio no prazo de 2 (dois) dias úteis do respectivo envio.
8.3 – Facultar-se-á o remanejamento para o final da lista de aprovados o candidato que:
8.3.1 – Desistir momentaneamente da convocação;
8.3.2 – Nos casos do item 8.3.1, o candidato aprovado deverá requerer por escrito seu reposicionamento
no final da lista no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de envio do respectivo e-mail
convocatório.
8.4 – Compete exclusivamente ao candidato aprovado a atualização de seus dados cadastrais, devendo,
para tanto, entrar em contato com a Seção de Suporte Administrativo e Operacional (SESAP), da Justiça
Federal, Subseção Judiciária de Governador Valadares, pelo telefone (33) 2101 8101 ou pelo e-mail
sesap.gvs@trf1.jus.br.
8.5 – Em nenhuma hipótese a Justiça Federal será responsabilizada pela não localização de candidato,
quando esgotadas as tentativas de contato por endereço eletrônico (e-mail).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 - É vedada a realização de estágio por estudante que possua vínculo profissional ou de estágio com
escritórios de advocacia.
9.1.1 - O estudante, no ato da assinatura do Termo de Compromisso de Estágio e de posteriores
aditamentos, deve firmar declaração de que não possui o vínculo mencionado no item 9.1.
9.2 - Não poderá participar do processo seletivo para estágio no Tribunal:
a) o ocupante de cargo, emprego ou função vinculados a órgãos ou entidades da administração pública
direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios;
b) o militar da União, dos Estados ou do Distrito Federal;
c) o titular de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal.
9.3 – Todos os atos relativos a este processo seletivo serão publicados no Diário da Justiça Federal da
Primeira Região (e-DJF1) e divulgados no endereço eletrônico: www.jfmg.jus.br
9.4 – É de exclusiva responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação e divulgação de todos os
atos, editais, avisos, erratas, retificações ou comunicados referentes a este processo seletivo que sejam
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publicados no Diário da Justiça Federal da Primeira Região (e-DJF1) e divulgados no endereço eletrônico
www.jfmg.jus.br
9.5 – Quaisquer despesas com documentos a serem emitidos pelas instituições de ensino, decorrentes da
participação no processo seletivo de que trata este edital, correrão por conta do candidato, que não terá
direito a ressarcimentos de qualquer natureza.
9.6 – No caso de ocorrência de fato ou situação não prevista que dificulte ou impossibilite a divulgação do
resultado da seleção no dia, local e horário estabelecidos, a Justiça Federal reserva-se o direito de adiar tal
informação, efetuando a comunicação dessa decisão por meio da internet.
9.7 – A qualquer tempo proceder-se-á à anulação de inscrição, seleção, convocação ou contratação, caso
se verifiquem falsidades e/ou irregularidades na documentação apresentada.
9.8 – Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não
havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de quaisquer documentos e/ou
recursos após as datas e nas formas estabelecidas neste edital.
9.9 – Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega de documentos excluir-se-á o dia da
divulgação e incluir-se-á o último dia do prazo estabelecido neste edital, desde que coincida com o dia de
funcionamento normal da Justiça Federal. Em caso contrário, ou seja, se não houver expediente normal na
Justiça Federal, o período previsto será prorrogado para o primeiro dia útil seguinte.
9.10 – Este processo seletivo terá a validade de 1 (um) ano a contar de sua homologação, podendo ser
prorrogado por igual período, a critério da Diretoria da Subseção Judiciária de Governador Valadares.
9.11 – Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da Subseção Judiciária de Governador Valadares. 

Governador Valadares, 4 de março de 2021.

WESLEY WADIM PASSOS FERREIRA DE SOUZA
Juiz Federal

Diretor da Subseção Judiciária de Governador Valadares

Documento assinado eletronicamente por Wesley Wadim Passos Ferreira de Souza, Juiz
Federal Diretor da Subseção Judiciária, em 04/03/2021, às 15:32 (horário de Brasília),
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos
/verifica-processo.htm informando o código verificador 12466955 e o código CRC 9D050C64.

ANEXO I
CRONOGRAMA
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EVENTO PERÍODO

Publicação/divulgação do Edital 15/03/2021

Inscrições 01 a 16/04/2021

Apuração dos resultados obtidos pelo histórico escolar dos candidatos19 a 23/04/2021

Divulgação da classificação preliminar dos candidatos 26/04/2021

Prazo para interposição de recursos 27 a 28/04/2021

Análise dos recursos 29 a 30/04/2021

Homologação e divulgação do resultado final 03/05/2021

Rua Bárbara Heliodora, 862 - Bairro Centro - CEP 35010-040 - Governador Valadares - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/
0005646-23.2021.4.01.8008 12466955v6

SEI/TRF1 - 12466955 - Edital https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

7 de 7 15/03/2021 13:55
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 48 Disponibilização: 17/03/2021

1ª Vara - SJMG / SSJ de Governador Valadares

11

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/M

G
 -

 A
n

o
 X

III
 N

. 4
8 

- 
 -

 D
is

p
o

n
ib

ili
za

d
o

 e
m

 1
7/

03
/2

02
1



 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOVERNADOR VALADARES-1ª VARA - GOVERNADOR VALADARES 
 
 
Juiz Titular : DR. JOSÉ MAURO BARBOSA 
Juiz Substit. : DR. VINICIUS COBUCCI SAMPAIO 
Dir. Secret. : SEBASTIÃO ALVES DE JESUS 
 
 

EXPEDIENTE DO DIA 16 DE MARÇO DE 2021 
 

 
Atos do Exmo. : DR. VINICIUS COBUCCI SAMPAIO 
 
 
AUTOS COM ATO ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 12577-03.2010.4.01.3813 
12577-03.2010.4.01.3813 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
 
AUTOR  :  ANDRE LUIZ LEITE 
ADVOGADO  :  MG00094349 - ARMANDO FERNANDES TELLES 
REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/INSS 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
Conforme autorizado pela Portaria nº 01/2016, abro vista à parte Autora acerca da Chegada dos autos do TRF1, para, no prazo 
de 15 (quinze) dais, requerer o que for de direito. 
 
Numeração única: 4575-73.2012.4.01.3813 
4575-73.2012.4.01.3813 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
AUTOR  :  MARCIA CRISTINA DE PAULA CESARIO 
ADVOGADO  :  MG00097555 - FREDERICO DE ALMEIDA MONTENEGRO 
ADVOGADO  :  MG00070910 - JOSE APARECIDO DE ALMEIDA 
ADVOGADO  :  MG00092854 - GRAZIELA BICALHO DE VASCONCELLOS 
ADVOGADO  :  MG00104671 - PAULO EDUARDO MORAIS XAVIER 
ADVOGADO  :  MG00071133 - SORAJANE ALVARENGA PIMENTA 
REU  :  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS -CAMPUS DE 

SAO JOAO EVANGELISTA 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
Conforme autorizado pela Portaria nº 01/2016, abro vista à parte Autora acerca da Chegada dos autos do TRF1, para, no prazo 
de 15 (quinze) dais, requerer o que for de direito. 
 
Numeração única: 2331-98.2017.4.01.3813 
2331-98.2017.4.01.3813 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
 
AUTOR  :  WILSON ALVES DA SILVA 
ADVOGADO  :  MG00133427 - IVAN TEMPONI 
ADVOGADO  :  MG00071661 - PAULO DE CARVALHO 
ADVOGADO  :  MG00071674 - MONICA PINTO VIEIRA DE CARVALHO 
REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/INSS 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
Conforme autorizado pela Portaria nº 01/2016, abro vista à parte Autora acerca da Chegada dos autos do TRF1, para, no prazo 
de 15 (quinze) dais, requerer o que for de direito. 
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 48 Disponibilização: 17/03/2021

1ª Vara Cível - SJMG / SSJ de Uberaba
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERABA-1ª VARA - UBERABA 
 
 
Juiz Titular : DR. ÉLCIO ARRUDA 
Dir. Secret. : ROBERTO RIBEIRO CAMELO 
 
 

EXPEDIENTE DO DIA 16 DE MARÇO DE 2021 
 

 
Atos do Exmo. : DR. ÉLCIO ARRUDA 
 
 
AUTOS COM ATO ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 3324-78.1997.4.01.3802 
1997.38.02.003252-6 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 
 
EXQTE  :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL/MG 
ADVOGADO  :  MG00079711 - LUCIANO PAIVA NOGUEIRA 
ADVOGADO  :  - LUIZ ANTONIO MESSIAS 
ADVOGADO  :  MG00052372 - MARCOS VINICIUS DE ANDRADE AYRES 
EXCDO  :  MALHAS IVANA LTDA 
EXCDO  :  ALAERTE PESSATO 
EXCDO  :  VILDA DE OLIVIERA PESSATO 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
....vista à exequente, no prazo de 10 (dez) dias, para manifestação acerca da ocorrência da prescrição intercorrente. 
 
Numeração única: 5140-12.2008.4.01.3802 
2008.38.02.005141-4 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 
 
EXQTE  :  CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 3 REGIAO 
ADVOGADO  :  GO00002399 - ISMAR ESTULANO GARCIA 
EXCDO  :  VICTOR ALEXANDRE VIEIRA 
ADVOGADO  :  MG00097958 - MARCELLA GARCIA DOS SANTOS 
ADVOGADO  :  MG00102866 - VITOR RACHID COLUCCI DAHER 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
....vista à exequente, no prazo de 10 (dez) dias, para manifestação acerca da ocorrência da prescrição intercorrente. 
 
Numeração única: 3479-90.2011.4.01.3802 
3479-90.2011.4.01.3802 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 
 
EXQTE  :  CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE MINAS GERAIS - CRA/MG 
ADVOGADO  :  MG00057918 - ABEL CHAVES JUNIOR 
EXCDO  :  PROSPECTA SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
....vista à exequente, no prazo de 10 (dez) dias, para manifestação acerca da ocorrência da prescrição intercorrente. 
 
Numeração única: 7178-89.2011.4.01.3802 
7178-89.2011.4.01.3802 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 
 
EXQTE  :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ADVOGADO  :  MG00056714 - MARIA VIRGINIA ALVES RODRIGUES 
EXCDO  :  ANTONIO AUGUSTO DA SILVA NETO 
ADVOGADO  :  MG00082193 - LUCIMAR NUNES RAMOS 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
....vista à exequente, no prazo de 10 (dez) dias, para manifestação acerca da ocorrência da prescrição intercorrente. 
 
Numeração única: 3542-47.2013.4.01.3802 
3542-47.2013.4.01.3802 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 
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EXQTE  :  CONSELHO REG DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CRMV/MG 
ADVOGADO  :  MG00072777 - REGIANE REIS DE CARVALHO FARIA 
ADVOGADO  :  MG00015817 - JOSE GERALDO RIBAS 
ADVOGADO  :  MG00075359 - BERNARDO CORGOSINHO ALVES DE MEIRA 
EXCDO  :  VIVIANNE DUARTE BORGES 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
....vista à exequente, no prazo de 10 (dez) dias, para manifestação acerca da ocorrência da prescrição intercorrente. 
 
Numeração única: 3953-61.2011.4.01.3802 
3953-61.2011.4.01.3802 CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
 
EXQTE  :  UNIAO FEDERAL 
EXCDO  :  AVELINO DONIZETI TONDIN 
ADVOGADO  :  MG00093424 - SILAS NEVES CARNEIRO JUNIOR 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
......dê-se vista ao exequente, sobre a petição de f.385, no prazo de 05 (cinco) dias. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERABA-1ª VARA - UBERABA 
 
 
Juiz Titular : DR. ÉLCIO ARRUDA 
Dir. Secret. : ROBERTO RIBEIRO CAMELO 
 
 

EXPEDIENTE DO DIA 16 DE MARÇO DE 2021 
 

 
Atos do Exmo. : DR. ÉLCIO ARRUDA 
 
 
AUTOS COM DESPACHO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 2645-63.2006.4.01.3802 
2006.38.02.002645-8 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / OUTRAS 
 
AUTOR  :  VANDERLEI VIEIRA DE QUEIROZ 
ADVOGADO  :  MG00053584 - MARLY NANGI DOS SANTOS 
REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
I - Ciência às partes das decisões (f......) e dos acórdãos (f.....). 
II - Nada requerido, em até 10 (dez) dias, arquivem-se. 
 
Numeração única: 67-93.2007.4.01.3802 
2007.38.02.000067-1 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
 
AUTOR  :  CICERO EDMILSON DE HOLANDA 
ADVOGADO  :  MG00001734 - SIRLEI ALVES DE ABREU 
REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADVOGADO  :  MG00042915 - MARIA DAS DORES GARCIA DE OLIVEIRA 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
I - Ciência às partes das decisões (f......) e dos acórdãos (f.....). 
II - Nada requerido, em até 10 (dez) dias, arquivem-se. 
 
Numeração única: 4324-59.2010.4.01.3802 
4324-59.2010.4.01.3802 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA 
 
AUTOR  :  OSMAR RODRIGUES BORGES 
ADVOGADO  :  MG00052788 - PAULO ROBERTO ALVES PIMENTA 
REU  :  UNIAO FEDERAL 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
I - Ciência às partes das decisões (f......) e dos acórdãos (f.....). 
II - Nada requerido, em até 10 (dez) dias, arquivem-se. 
 
Numeração única: 8573-53.2010.4.01.3802 
8573-53.2010.4.01.3802 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
 
AUTOR  :  REGINA MAURA COSTA JUNQUEIRA E OUTRO 
ADVOGADO  :  MG00100289 - RICARDO MACEDO LEANDRO 
ADVOGADO  :  MG00099753 - EDGAR MARQUES XAVIER 
REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
I - Ciência às partes das decisões (f......) e dos acórdãos (f.....). 
II - Nada requerido, em até 10 (dez) dias, arquivem-se. 
 
Numeração única: 200-96.2011.4.01.3802 
200-96.2011.4.01.3802 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
AUTOR  :  FABIO SANTOS FOSCHETTI 
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ADVOGADO  :  MG00061141 - MARCELO HUMBERTO PIRES 
ADVOGADO  :  MG00126249 - DANIEL FILIPE GANDARA REIS FERREIRA 
ADVOGADO  :  MG00130293 - MARCIO VALERIO DE SOUSA 
REU  :  UNIAO FEDERAL 
ADVOGADO  :  MG00069768 - PEDRO HUMBERTO CARVALHO VIEIRA 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
I - Ciência às partes dos acórdãos (f........). 
II - Nada requerido, em até 10 (dez) dias, arquivem-se. 
 
Numeração única: 4985-62.2015.4.01.3802 
4985-62.2015.4.01.3802 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / REVISAO DE BENEFICIO 
 
AUTOR  :  VALICO BENEDITO DA SILVA 
ADVOGADO  :  MG0001734A - SIRLEI ALVES DE ABREU 
REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
I - Ciência às partes dos acórdãos (f........). 
II - Nada requerido, em até 10 (dez) dias, arquivem-se. 
 
Numeração única: 2333-38.2016.4.01.3802 
2333-38.2016.4.01.3802 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 
 
IMPTE  :  JOSE MOREIRA DA SILVA 
ADVOGADO  :  MG00139288 - MATEUS RODRIGUES CARDOSO FERREIRA 
IMPDO  :  GERENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE UBERABA 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
I - Ciência às partes dos acórdãos (f........). 
II - Nada requerido, em até 10 (dez) dias, arquivem-se. 
 
Numeração única: 4218-87.2016.4.01.3802 
4218-87.2016.4.01.3802 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
AUTOR  :  EDUARDO CAMILO 
ADVOGADO  :  MG00075051 - JULIO CESAR MARIANO ABDALLA 
REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
I - Ciência às partes dos acórdãos (f........). 
II - Nada requerido, em até 10 (dez) dias, arquivem-se. 
 
Numeração única: 616-55.1997.4.01.3802 
1997.38.02.000522-3 AÇÃO ORDINÁRIA / FGTS 
 
AUTOR  :  DIRCEU BARBOSA DOS SANTOS 
ADVOGADO  :  SP00115774 - ARLETTE ELVIRA PRESOTTO 
ADVOGADO  :  SP00061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 
REU  :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL/MG 
ADVOGADO  :  - LUIZ ANTONIO MESSIAS 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
I - Em vista da Instrução Normativa - COGER 01/2019 e da Portaria - COGER 8388486, de 28-06-2019, ao advogado do polo 
ativo, sobre o depósito judicial (f....). 
A seguir, ao credor, para informar os dados alusivos a sua conta bancária, para transferência do valor depositado (f...). 
Prestada a informação, oficie-se à Caixa Economica Federal, para, no prazo de 05 (cinco) dis, proceder à transferência do 
valor depositado na conta judicial ........., no valor de R$....(....), mais juros e correção, para a conta informada, comprovando 
nos autos. 
II - Após, retornem os autos ao arquivo. 
 
Numeração única: 1621-39.2002.4.01.3802 
2002.38.02.001592-3 CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
 
EXQTE  :  JORGE AMORIM SANTOS 
ADVOGADO  :  MG00074565 - DOMICIANO ROBERTO PIMENTA DE ANDRADE 
ADVOGADO  :  MG00074927 - DURVAL EDISON NOGUEIRA 
EXCDO  :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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ADVOGADO  :  - LUIZ ANTONIO MESSIAS 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
I - Em vista da Instrução Normativa - COGER 01/2019 e da Portaria - COGER 8388486, de 28-06-2019, ao advogado do polo 
ativo, sobre o depósito judicial (f....). 
A seguir, ao credor, para informar os dados alusivos a sua conta bancária, para transferência do valor depositado (f...). 
Prestada a informação, oficie-se à Caixa Economica Federal, para, no prazo de 05 (cinco) dis, proceder à transferência do 
valor depositado na conta judicial ........., no valor de R$....(....), mais juros e correção, para a conta informada, comprovando 
nos autos. 
II - Após, retornem os autos ao arquivo. 
 
Numeração única: 211-24.1994.4.01.3802 
94.02.00183-2 AÇÃO ORDINÁRIA / FGTS 
 
AUTOR  :  PEDRO DE ANDRADE FILHO 
ADVOGADO  :  MG00090793 - ALINE KODAMA 
ADVOGADO  :  MG00104299 - DANIELA CRISTINA SILVA FARIA 
ADVOGADO  :  MG00047156 - FABIO JOSE MACCIOTTI COSTA 
REU  :  UNIAO FEDERAL 
REU  :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL/MG 
ADVOGADO  :  - LUIZ ANTONIO MESSIAS 
PROCUR  :  - MARIA DO SOCORRO S. DE CASTRO 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
I - Em vista da Instrução Normativa - COGER 01/2019 e da Portaria - COGER 8388486, de 28-06-2019, ao advogado do polo 
ativo, sobre o depósito judicial (f....), referente a honorários sucumbenciais. 
A seguir, ao credor, para informar os dados alusivos a sua conta bancária, para transferência do valor depositado (f...). 
Prestada a informação, oficie-se à Caixa Economica Federal, para, no prazo de 05 (cinco) dis, proceder à transferência do 
valor depositado na conta judicial ........., no valor de R$....(....), mais juros e correção, para a conta informada, comprovando 
nos autos. 
II - Após, retornem os autos ao arquivo. 
 
Numeração única: 948-55.2016.4.01.3802 
948-55.2016.4.01.3802 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA 
 
AUTOR  :  ARTUR ABRAHAO RAGE 
ADVOGADO  :  MG00109571 - SAMUEL RESENDE MOREIRA 
REU  :  UNIAO FEDERAL 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
I - Mercê do acordão (f....) e da decisao do Superior Tribunal de Justiça (f....), fixo a verba de patrocínio, à base de 10% sobre o 
valor atribuído à causa, assegurada atualização plena. 
II - Em seguida, às partes, para requererem o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
 
Numeração única: 6303-22.2011.4.01.3802 
6303-22.2011.4.01.3802 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA 
 
AUTOR  :  ANTONIO MARQUES DE LIMA 
ADVOGADO  :  MG00047164 - LUCILLA MARIA MANNA NUNES DA SILVA 
ADVOGADO  :  MG00111939 - MARCELO OLIVEIRA BARCELOS FILHO 
ADVOGADO  :  MG00117163 - HELOISA FRANCO DE MEDEIROS 
REU  :  UNIAO FEDERAL 
PROCUR  :  - ANDREA VASCONCELOS BRAGATO TAVARES 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
I - Diante da manifestação expressa da credora em renunciar ao direito de executar a verba de sucumbência, em virtude do 
valor irrisório (f....), arquivem-se, com baixa na distribuição.  
II - Intimem-se. 
 
Numeração única: 1583-80.2009.4.01.3802 
2009.38.02.001584-3 AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
 
AUTOR  :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROCUR  :  - PROCURADOR DA REPUBLICA 
REU  :  LUCIA CACERES RODRIGUES PIGNARELLI 
REU  :  ESPOLIO DE FRANCISO NATALINO PIGNANELLI 
ADVOGADO  :  SP00107222 - ADRIANO JOSE DA SILVA PADUA 
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O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
I - À ré, Lúcia Cárcere Rodrigues Pignarelli, para informar sobre a aprovação do projeto apresentado ao Instituto Estadual de 
Florestas do Estado de Minas Gerais - IEF, nos termos do item 3.1 da sentença (f.....), no prazo de 10 (dez) dias. 
II - Intime-se. 
 
Numeração única: 855-49.2003.4.01.3802 
2003.38.02.000785-8 INQUÉRITO POLICIAL 
 
AUTOR  :  JUSTICA PUBLICA 
INDCDO  :  MARIA APARECIDA RODRIGUES 
ADVOGADO  :  MG00093171 - PATRICIA ALVARENGA MAIA 
ADVOGADO  :  MG00186862 - MARCELO LASMAR CHANTRERO ALVES 
ADVOGADO  :  MG00080459 - CHRYSTIAN CASTRO PEREIRA 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
I - Defiro o pedido de vista dos autos jfora da secretaria, por 10 (dez) dias (f.60). 
II - Após, arquivem-se os autos. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERABA-1ª VARA - UBERABA 
 
 
Juiz Titular : DR. ÉLCIO ARRUDA 
Dir. Secret. : ROBERTO RIBEIRO CAMELO 
 
 

EXPEDIENTE DO DIA 16 DE MARÇO DE 2021 
 

 
Atos do Exmo. : DR. ÉLCIO ARRUDA 
 
 
AUTOS COM SENTENÇA 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 7434-90.2015.4.01.3802 
7434-90.2015.4.01.3802 CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
 
EXQTE  :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ADVOGADO  :  MG00136766 - CAMILLA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO  :  MG00125984 - LUCAS PULIER FERREIRA 
ADVOGADO  :  MG00130481 - DAFILA BIANCA CAMARGOS 
EXCDO  :  GUSTAVO RODRIGO NARCISO DA SILVA 
ADVOGADO  :  MG00160992 - LETICIA TOSTES ROCHA 
ADVOGADO  :  MG00114152 - ALVARO FARIA DUTRA 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
I - Homologo a transação entabulada entre as partes (....), para surtir seus jurídicos e legais efeitos, com a consequente 
extinção do processo (Código de Processo Civil, artigo 487, inciso III, "b"). 
II - Cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos. 
III - Sem condenação em custas processuais remanescentes, nos termos do Código de Processo Civil, art. 90, § 3º. 
IV - Observadas as formalidades legais, arquivem-se com baixa na distribuição. 
V - Publique-se. Registre-se e intimem-se. 
 
Numeração única: 11930-02.2014.4.01.3802 
11930-02.2014.4.01.3802 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 
 
EXQTE  :  CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MINAS GERAIS 
ADVOGADO  :  MG00079186 - RENATO AURELIO FONSECA 
EXCDO  :  VALKIRIA MOREIRA OLIVEIRA E SILVEIRA 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
I - ...........decreto extinta a execução, nos termos do Código de Processo Civil, artigo 924, inciso II. 
VI - Observadas as formalidades legais, arquivem-se, com baixa na distribuição. 
VII - Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 
Numeração única: 2010-33.2016.4.01.3802 
2010-33.2016.4.01.3802 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 
 
EXQTE  :  CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MINAS GERAIS - CRMV-MG 
ADVOGADO  :  MG00072777 - REGIANE REIS DE CARVALHO FARIA 
ADVOGADO  :  MG00015817 - JOSE GERALDO RIBAS 
ADVOGADO  :  MG00075359 - BERNARDO CORGOSINHO ALVES DE MEIRA 
EXCDO  :  CAMILO JOSE DE PAIVA 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
I - ...........decreto extinta a execução, nos termos do Código de Processo Civil, artigo 924, inciso II. 
VI - Observadas as formalidades legais, arquivem-se, com baixa na distribuição. 
VII - Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 48 Disponibilização: 17/03/2021

26ª Vara Execução Fiscal - SJMG
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS-26ª VARA - BELO HORIZONTE 
 
 
Juiz Titular : DR. ANDRÉ GONÇALVES DE OLIVEIRA SALCE 
Juiz Substit. : DR. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 
Dir. Secret. : MARCO ANTÔNIO PEREIRA SILVA 
 
 

EXPEDIENTE DO DIA 16 DE MARÇO DE 2021 
 

 
Atos do Exmo. : DR. ANDRÉ GONÇALVES DE OLIVEIRA SALCE 
 
 
AUTOS COM SENTENÇA 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 21354-75.1994.4.01.3800 
94.00.21404-9 CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
 
EXQTE  :  FAZENDA NACIONAL 
EXCDO  :  TUMA COMERCIAL LTDA 
ADVOGADO  :  MG00081212 - RAQUEL RIOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO  :  MG00086825 - VALERIA BRAGA RIOS 
ADVOGADO  :  MG00077838 - MARCELO BRAGA RIOS 
ADVOGADO  :  MG00017839 - JOSE LUIZ DE GOUVEIA RIOS 
ADVOGADO  :  MG00037254 - MARA RUBIA PEDROSA 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
...julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II do CPC de 2015. 
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 48 Disponibilização: 17/03/2021

28ª Vara JEF - SJMG
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
28ª Vara JEF - BELO HORIZONTE 
 
Juiz(a) Federal Diretor 
do Foro 

: VÂNILA CARDOSO ANDRÉ DE MORAES 

Diretor(a) da Secretaria 
Administrativa 

: ORLANDO AMARAL PINTO 

 
 
Juiz(a) Subst. : DR.PAULO ALKMIN COSTA JÚNIOR 
 
 
Expediente do dia 16 de Março de 2021 
 
Atos do(a) Exmo(a) : PAULO ALKMIN COSTA JÚNIOR 
 
 
Autos com Despacho 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0055171-08.2009.4.01.3800 
200938009043797 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : FLAVIA ERIKA DE OLIVEIRA 
Advg. : MG00078308 - JOSE MARQUES DA SILVA 
Advg. : MG0018204E - KATIUSCIA LICIENE MARQUES 
Reu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
Conforme disposto no art. 906 do CPC e na PORTARIA COGER - 8388486, o levantamento de depósitos judiciais deverá ser 
realizado preferencialmente por meio de transferência eletrônica de valores para conta indicada pelo exeqüente.  
Assim, intime-se a parte autora para que tenha vista do depósito e informe, no prazo de 5 (cinco) dias, o número da conta, 
agência e banco para que seja efetivada a transferência.  
 
0087269-80.2008.4.01.3800 
200838009184263 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : RICA MARIE NICACIO 
Advg. : MG00078801 - ELINE AMARAL DE CARVALHO 
Advg. : MG00098909 - VALERIO MACHADO MARTINS 
Reu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
Defiro o pedido da parte autora (registro em 03/02/2021), concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para regularizar o polo 
ativo, promovendo a habilitação dos herdeiros.  
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 48 Disponibilização: 17/03/2021

2ª Vara JEF Adjunto Cível e Criminal - SJMG / SSJ de Montes Claros
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MONTES CLAROS-2ª VARA - MONTES CLAROS 
 
 
Juiz Titular : DR. GUILHERME BACELAR PATRÍCIO DE ASSIS 
Juiz Substit. : DR. JEFFERSSON FERREIRA RODRIGUES 
Dir. Secret. : CHRISTIANO DE PAULA ASSIS 
 
 

EXPEDIENTE DO DIA 16 DE MARÇO DE 2021 
(SEEU CNJ) 

 
 
Atos do Exmo. : DR. GUILHERME BACELAR PATRÍCIO DE ASSIS 
 
 
AUTOS COM ATO ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 0003830-43.2014.4.01.3807 
EXECUCAO DE PENA 
 
EXQTE  :  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
EXCDO  : ISNARD DE ARAUJO RABELO NETO 
ADVOGADO  :  MG00143485 - ROMULO GOMES LIMA 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
"Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 10 dias: a) à 

transferência de R$4.771,29 (quatro mil setecentos e setenta e um reais e vinte e nove 
centavos) referente à pena de multa, da conta judicial 3044/005/00004037-0 (Fiança dos 

autos 5586-24.2013.4.01.3807) ao Fundo Penitenciário Nacional – FUPEN, mediante TED 
(Banco 001, Ag. 1607-1, Conta-corrente n. 170500-8, Código identificador n. 

2003330000114600; CNPJ 00.394.494/0008 -02); b) o recolhimento das custas judiciais 
mediante GRU Judicial de R$297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco 

centavos) utilizando-se o saldo da conta 3044/005/00004037-0; c) à transferência, após 
cumprido os itens anteriores, do saldo remanescente da conta 3044/ 005/00004037-0 para a 

conta única deste Juízo 3044/005/0004447-3, para fins de quitação da prestação 
pecuniária. A CEF deverá comprovar o cumprimento da decisão em até 10 dias, com a 
especificação das contas de origem e de destino, a respectiva titularidade e a indicação 

da eventual existência de saldo remanescente. Ato contínuo, deverá encerrar a conta 
judicial n. 3044/005/00004037-0. Esclareça-se que, nos termos da Portaria COGER 8388486, 

de 28/06/2019, o beneficiário deverá arcar com os custos da operação bancária, que serão 
descontados automaticamente do montante transferido pela instituição financeira. Oficie-

se ao Juízo deprecado da 1ª Vara Federal de Barueri-SP solicitando informações sobre o 
andamento da carta precatória distribuída naquele juízo sob o n.5004258-

77.2019.4.03.6144. Serve o presente despacho como ofício.." 
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 48 Disponibilização: 17/03/2021

32ª Vara JEF - SJMG
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
32ª Vara JEF - BELO HORIZONTE 
 
Juiz(a) Federal 
Diretor do 
Foro 

: VÂNILA CARDOSO ANDRÉ DE MORAES 

Diretor(a) da 
Secretaria 
Administrativa 

: ORLANDO AMARAL PINTO 

 
 
Juiz(a) Titular : DR.JOSÉ CARLOS MACHADO JÚNIOR 
Juiz(a) Subst. : DR.MARCO ANTÔNIO BARROS GUIMARÃES 
 
 

Expediente do dia 16 de Março de 2021 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: JOSÉ CARLOS MACHADO JÚNIOR 

 
 
Autos com Sentença 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0013386-51.2018.4.01.3800 
201838000976713 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : UNIAO FEDERAL 
Reu : WALLACE MATEUS PRATA 
Advg. : MG00132701 - JOAO GUSTAVO MARUCH DE CARVALHO 
Advg. : MG00177795 - RODOLPHO GOMES CORREA DE OLIVEIRA PORTO 
Advg. : MG00131598 - SILVIO MENDES ARRUDA 
Advg. : MG00154115 - HENRIQUE RODRIGUES DE BARROS 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
A decisão proferida em 25/03/2019 rejeitou os embargos de terceiro opostos pela União Federal. A autora/União opôs 
embargos de declaração ao fundamento da omissão, “Certo que a análise de competência deve ser prévia à análise de mérito 
e não se pode olvidar da incompetência absoluta do JEF – Juizado Especial Federal – para processar e julgar ações em que a 
União seja autora, conforme se verifica das disposições expressas na Lei 10.259/2001”. Com razão o embargante; 
considerando-se o art. 6º da Lei nº 10.259/2001, nos Juizados Especiais Federais Cíveis podem figurar como parte autora as 
pessoas físicas, as microempresas e as empresas de pequeno porte, sendo a União Federal, as autarquias, as fundações e as 
empresas públicas federais somente no polo passivo. DISPOSITIVO: Pelo exposto, acolho os embargos para reconhecer a 
incompetência dos Juizados Especiais Federais e torno sem efeito a decisão registrada em 25/03/2019. Remetam-se os autos 
para uma das Varas Comuns desta Seção Judiciária. Intimem-se. 
 
0049434-43.2017.4.01.3800 
201738000869225 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : NIBIA SILVA YOUNG 
Advg. : MG00073053 - ANDREA CARVALHO SOARES PAIXAO 
Advg. : MG00025269 - HAMILTON ELESBAO DE SIQUEIRA 
Advg. : MG00022174 - ALUISIO SOARES FILHO 
Reu : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF 
Advg. : MG00179477 - JUSUVENNE LUIS ZANINI 
Reu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Reu : UNIAO FEDERAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
(...) Portanto, não demonstrado que os valores descontados superassem os parâmetros legais, a ré FUNCEF esclareceu que 
“o Novo Plano e as regras de saldamento REG/REPLAN foram o resultado do consenso entre todos os segmentos 
interessados (...) após todas essas etapas, é que foram aprovadas pela Secretaria de Previdência Complementar (...) aos 
benefícios saldados dos assistidos foram aplicados reajustes retroativos a setembro de 2001 (...) aumento de 4% em setembro 
de 2006 (...) contemplou a revisão em 3,54% (...) como qualquer contrato previdenciário, devem também fazer parte do Plano 
de Equacionamento (...) o que determina o contrato existente entre todas as partes (CAIXA, FUNCEF e parte autora)”. 
DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Isenta de custas e honorários (art. 55, da Lei nº 9.099/95).  
Transitada em julgado, arquive-se com baixa na Distribuição. 
 
.[Sentença de Embargos] 
(...) Pelo exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração. Intimem-se 
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 48 Disponibilização: 17/03/2021

3ª Vara JEF Cível e Criminal - SJMG / SSJ de Uberaba
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERABA-3ª Vara JEF - UBERABA 
 
 
Juiz Titular : DR. LELIS GONÇALVES SOUZA 
Juiz Substit. : DR. FELIPE SIMOR DE FREITAS 
Dir. Secret. : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA VAZ 
 
 

EXPEDIENTE DO DIA 16 DE MARÇO DE 2021 
 

 
Atos do Exmo. : DR. FELIPE SIMOR DE FREITAS 
 
 
AUTOS COM SENTENÇA 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 5569-27.2018.4.01.3802 
5569-27.2018.4.01.3802 CÍVEL / FINANCIAMENTO HABITACIONAL / JEF 
 
AUTOR  :  NORMANGELA ALVES DOS SANTOS E OUTRO 
ADVOGADO  :  MG00133721 - ISAQUE RODRIGUES DOS SANTOS 
REU  :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ADVOGADO  :  MG0066257B - PATRICIA GARCIA COELHO CATANI 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
(...) ante o exposto, Julgo improcedente o pedido... 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERABA-3ª Vara JEF - UBERABA 
 
 
Juiz Titular : DR. LELIS GONÇALVES SOUZA 
Juiz Substit. : DR. FELIPE SIMOR DE FREITAS 
Dir. Secret. : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA VAZ 
 
 

EXPEDIENTE DO DIA 16 DE MARÇO DE 2021 
 

 
Atos do Exmo. : DR. LELIS GONÇALVES SOUZA 
 
 
AUTOS COM VISTA 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 2618-65.2015.4.01.3802 
2618-65.2015.4.01.3802 CÍVEL / TRIBUTÁRIO / JEF 
 
AUTOR  :  CARLOS ALBERTO DELFINO PEREIRA 
ADVOGADO  :  MG00084841 - LILLIAN JORGE SALGADO 
REU  :  UNIAO FEDERAL 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
(...) Vista à parte autora, pelo prazo de 05 dias, sobre documentos juntados às fls... 
 
Numeração única: 902-95.2018.4.01.3802 
902-95.2018.4.01.3802 CÍVEL / FINANCIAMENTO HABITACIONAL / JEF 
 
AUTOR  :  WESLLEY SILVA FONSECA 
ADVOGADO  :  MG00133721 - ISAQUE RODRIGUES DOS SANTOS 
REU  :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ADVOGADO  :  MG00096654 - LIGIA CAROLINA BORTOLINI IDE 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
(...) Vista à parte autora, pelo prazo de 05 dias, sobre documentos juntados às fls... 
 
Numeração única: 7868-74.2018.4.01.3802 
7868-74.2018.4.01.3802 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 
AUTOR  :  ADELAIDE DE SOUZA 
ADVOGADO  :  MG00096037 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA 
REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
(...) Vista à parte autora, pelo prazo de 05 dias, sobre documentos juntados às fls... 
 
Numeração única: 6012-75.2018.4.01.3802 
6012-75.2018.4.01.3802 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 
AUTOR  :  RICARDO GONCALVES DE MELO 
ADVOGADO  :  MG00114723 - ANA CLAUDIA PRATA MADEIRA GEROLIN 
REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
(...) Vista às partes para ciência do laudo pericial de fls..., no prazo de 05 dias... 
 
Numeração única: 4488-77.2017.4.01.3802 
4488-77.2017.4.01.3802 CÍVEL / SERVIÇO PÚBLICO / JEF 
 
AUTOR  :  PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA RAMALHO 
ADVOGADO  :  MG00090788 - JULIANA PEDROSA MONTEIRO 
REU  :  UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIANGULO MINEIRO - UFTM 
REU  :  FAZENDA NACIONAL 
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O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
(...) Vista à parte autora, pelo prazo de 10 dias, para manifestar-se sobre a petição da UFTM de fl ... 
 
Numeração única: 6806-96.2018.4.01.3802 
6806-96.2018.4.01.3802 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 
AUTOR  :  JAIRO MARCOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO  :  MG0077223B - JOAO JACQUES RIBEIRO MONTANDON 
ADVOGADO  :  MG00159081 - EDILENE MARIA DE JESUS 
REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
(...) Vista às partes para ciência dos esclarecimentos do perito, iniciando pela parte autora, no prazo de 05 dias. 
 
 
Atos do Exmo. : DR. FELIPE SIMOR DE FREITAS 
 
 
AUTOS COM VISTA 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 6605-85.2010.4.01.3802 
6605-85.2010.4.01.3802 CÍVEL / TRIBUTÁRIO / JEF 
 
AUTOR  :  DASIO BARBOSA DE MATTOS MACEDO 
ADVOGADO  :  MG00099633 - VALTIVA MACIEL MENDES 
REU  :  UNIAO FEDERAL 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
(...) Vista ao subscritor da petição, sobre o desarquivamento dos autos, pelo prazo de 05 dias. 
 
Numeração única: 7041-44.2010.4.01.3802 
7041-44.2010.4.01.3802 CÍVEL / TRIBUTÁRIO / JEF 
 
AUTOR  :  GUILHERMINA APARECIDA SILVA 
ADVOGADO  :  MG00099633 - VALTIVA MACIEL MENDES 
REU  :  UNIAO FEDERAL 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
(...) Vista ao subscritor da petição, sobre o desarquivamento dos autos, pelo prazo de 05 dias. 
 
Numeração única: 6163-80.2014.4.01.3802 
6163-80.2014.4.01.3802 CÍVEL / FGTS / JEF 
 
AUTOR  :  ALTINO MARTINS MAGALHAES 
ADVOGADO  :  MG00112180 - MAURICIO ARAUJO BARBOZA 
REU  :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
(...) Vista ao subscritor da petição, sobre o desarquivamento dos autos, pelo prazo de 05 dias. 
 
Numeração única: 3337-76.2017.4.01.3802 
3337-76.2017.4.01.3802 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 
AUTOR  :  GIL EUZEBIO SILVA 
ADVOGADO  :  MG00071570 - ELTON COSTA GUISSONI 
ADVOGADO  :  MG00087549 - HENRIETT DADALT MORETTO 
REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
(...) Vista ao subscritor da petição, sobre o desarquivamento dos autos, pelo prazo de 05 dias. 
 
Numeração única: 4001-44.2016.4.01.3802 
4001-44.2016.4.01.3802 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OUTROS / JEF 
 
AUTOR  :  RAZANIL IODHEVAUHE SIQUEIRA 
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ADVOGADO  :  MG00119320 - MARCO TULIO ARAUJO BORGES 
REU  :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ADVOGADO  :  MG00099601 - WILLIAM DE OLIVEIRA 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
(...) Vista à parte autora, pelo prazo de 5 dias, sobre documentos juntados às fls... 
 
Numeração única: 3047-61.2017.4.01.3802 
3047-61.2017.4.01.3802 CÍVEL / TRIBUTÁRIO / JEF 
 
AUTOR  :  SIMONE ALVES SIQUEIRA 
ADVOGADO  :  MG00087448 - ROGEANNE COUTINHO FERREIRA 
ADVOGADO  :  MG00090114 - ANDREA RENATA MARCELINO 
REU  :  UNIAO FEDERAL 
REU  :  UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIANGULO MINEIRO - UFTM 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
(...) Vista à parte autora, pelo prazo de 5 dias, sobre documentos juntados às fls... 
 
Numeração única: 7343-29.2017.4.01.3802 
7343-29.2017.4.01.3802 CÍVEL / SERVIÇO PÚBLICO / JEF 
 
AUTOR  :  EDSONEI FERREIRA GONCALVES 
ADVOGADO  :  MG00155443 - IZABELLA CRISTINA ROCHA GONCALVES 
REU  :  UNIAO FEDERAL 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
(...) Vista à parte autora, pelo prazo de 5 dias, sobre documentos juntados às fls... 
 
Numeração única: 777-30.2018.4.01.3802 
777-30.2018.4.01.3802 CÍVEL / FINANCIAMENTO HABITACIONAL / JEF 
 
AUTOR  :  ALAN BERTULUCCI GOMIDES 
ADVOGADO  :  MG00094373 - JOSE BONIFACIO BORGES E SILVA 
REU  :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
(...) Vista às partes do documentos de fls..., iniciando pela parte autora, no prazo de 05 dias. 
 
Numeração única: 4431-25.2018.4.01.3802 
4431-25.2018.4.01.3802 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 
AUTOR  :  TANIA RODRIGUES NUNES DE SOUZA 
ADVOGADO  :  MG00159859 - CACILDA TEIXEIRA DE SOUZA 
REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
(...) Vista à parte autora, pelo prazo de 05 dias, para cumprir os últimos comandos do despacho de fl... 
 
Numeração única: 4017-71.2011.4.01.3802 
4017-71.2011.4.01.3802 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 
AUTOR  :  YURI SILVA MIGUEL 
ADVOGADO  :  MG0000916A - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
ADVOGADO  :  SP00305466 - LUCIANO HENRIQUE DE TOLEDO 
REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
(...) abra-se vista ao autor do ofício de depósito fl... com as inormações solicitadas às fls... 
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 48 Disponibilização: 17/03/2021

5ª Vara Execução Fiscal - SJMG / SSJ de Uberlândia
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 48 Disponibilização: 17/03/2021

Vara Única JEF Adjunto Cível e Criminal - SJMG / SSJ de São João Del Rei
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EXPEDIENTE DO DIA 16 DE MARÇO DE 2021 
 

 
Atos da Exma. : DRA. INGRID ARAGÃO FREITAS PORTO 
 
 
AUTOS COM ATO ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 2026-26.2008.4.01.3815 
2008.38.15.700932-0 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 
AUTOR  :  IRACEMA MARIA SALDANHA AGUIAR 
ADVOGADO  :  MG00095723 - MATHEUS BEVILACQUA CAMPELO PEREIRA 
ADVOGADO  :  MG00099672 - LEONARDO DE ALMEIDA MAGALHAES 
REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
Dar vista destes à parte/advogado que solicitou seu desarquivamento e os disponibilizar em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) 
dias. 
 
Numeração única: 252-87.2010.4.01.3815 
2010.38.15.700134-7 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 
AUTOR  :  DOMINGOS SAVIO DE SA 
ADVOGADO  :  MG00095723 - MATHEUS BEVILACQUA CAMPELO PEREIRA 
ADVOGADO  :  MG00099672 - LEONARDO DE ALMEIDA MAGALHAES 
REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/INSS 
 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
Dar vista destes à parte/advogado que solicitou seu desarquivamento e os disponibilizar em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) 
dias. 
 
Numeração única: 1415-05.2010.4.01.3815 
1415-05.2010.4.01.3815 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 
AUTOR  :  MARIA APARECIDA DE FARIA 
ADVOGADO  :  MG00095723 - MATHEUS BEVILACQUA CAMPELO PEREIRA 
ADVOGADO  :  MG00099672 - LEONARDO DE ALMEIDA MAGALHAES 
REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/INSS 
 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
Dar vista destes à parte/advogado que solicitou seu desarquivamento e os disponibilizar em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) 
dias. 
 
Numeração única: 1552-50.2011.4.01.3815 
1552-50.2011.4.01.3815 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 
AUTOR  :  NICANOR DE ASSIS PEREIRA 
ADVOGADO  :  MG00095723 - MATHEUS BEVILACQUA CAMPELO PEREIRA 
ADVOGADO  :  MG00099672 - LEONARDO DE ALMEIDA MAGALHAES 
REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/INSS 
 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
Dar vista destes à parte/advogado que solicitou seu desarquivamento e os disponibilizar em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) 
dias. 
 
Numeração única: 191-61.2012.4.01.3815 
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191-61.2012.4.01.3815 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 
AUTOR  :  MARIA ODETE DOS SANTOS SILVA 
ADVOGADO  :  MG00095723 - MATHEUS BEVILACQUA CAMPELO PEREIRA 
ADVOGADO  :  MG00099672 - LEONARDO DE ALMEIDA MAGALHAES 
REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/INSS 
 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
Dar vista destes à parte/advogado que solicitou seu desarquivamento e os disponibilizar em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) 
dias. 
 
Numeração única: 1367-75.2012.4.01.3815 
1367-75.2012.4.01.3815 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / REVISÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 
AUTOR  :  JOAO BATISTA PEREIRA 
ADVOGADO  :  MG00063790 - MARCOS ANDRE DE ALMEIDA 
REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/INSS 
 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
Dar vista destes à parte/advogado que solicitou seu desarquivamento e os disponibilizar em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) 
dias. 
 
Numeração única: 1412-03.2012.4.01.3808 
1412-03.2012.4.01.3808 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 
AUTOR  :  JANILDO LEONILDES DE ANDRADE 
ADVOGADO  :  MG00144083 - PAULO CESAR FURTADO 
REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/INSS 
 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
Dar vista destes à parte/advogado que solicitou seu desarquivamento e os disponibilizar em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) 
dias. 
 
Numeração única: 1145-05.2015.4.01.3815 
1145-05.2015.4.01.3815 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 
AUTOR  :  LUIZ XAVIER TURQUETTI 
ADVOGADO  :  MG00183842 - TARCISIO AUGUSTO BATISTA 
REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/INSS 
 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
Dar vista destes à parte/advogado que solicitou seu desarquivamento e os disponibilizar em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) 
dias. 
 
Numeração única: 460-61.2016.4.01.3815 
460-61.2016.4.01.3815 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 
AUTOR  :  MARCIA MARIANO 
ADVOGADO  :  MG00129679 - ELAINE APARECIDA DA SILVA 
REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/INSS 
 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
Dar vista destes à parte/advogado que solicitou seu desarquivamento e os disponibilizar em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) 
dias. 
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